
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0 1 2 /2 0 2 6

C o n tra ta ção  de em presa  especia lizada PARA 

GRAVAÇÃO E EDIÇÕES EM FORM ATO DIGITAL, DAS 

SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂMARA  

M UN IC IPAL DE IN H A M B U P E/B A , COM  

TRANSMISSÃO AO  V IVO  V IA  FACEBOOK E 

INSTAGRAM , para a te n d e r as necessidades da 

C âm ara M u n ic ip a l de  In h a m b u p e -  Bahia.

A CÂM ARA M U N IC IPA L DE IN HAM BUPE, pessoa ju ríd ic a  de  d ire ito  p ú b lico  in te rn o , in sc rita  no  CNPJ/MF sob n9. 

^ ^ .4 3 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -5 0 , com  sede na Rua T e n ó rio  b a tis ta  Lim a, 145, C en tro , CEP: 48 .4 90 -0 0 0 , nesta  c idade  de Inham bupe  

- Bahia, neste  a to  re p re se n ta d o  pe lo  seu P res iden te  o Sr. EDILSON DA ROCHA SILVA, b ra s ile iro , re s id en te  e 

d o m ic ilia d o  nesta  c idade , a qu i d e n o m in a d o  CONTRATANTE e RYAN CALDEIRA PINHO , in sc rita  no CNPJ sob o n9 

5 2 .4 2 6 .1 1 7 /0 0 0 1 -3 5 , com  sede localizada na Rua com  un idade  V o lta  de C im a, n9 100, CEP 4 8 .490 -000 , Zona Rural, 

In h a m b up e /B A , nes te  a to  re p rese n tad a  pe lo  o seu sócio  o Sr. Ryan Caldeira Pinho, in s c rito  no  CPF sob o n9 

056.XXX.XXX-52, re s id e n te  e d o m ic ilia d o  na c idade  de In h a m b u p e /B A , d o ra v a n te  des ignada  CONTRATADA, te n d o  em  

v is ta  o Processo de D ispensa de L ic itação n9. 0 0 1 /2 0 2 6  c o n tra ta m  o segu in te :

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GRAVAÇÃO E EDIÇÕES EM FO RM A TO  DIGITAL, DAS SESSÕES 

LEGISLATIVAS ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂM ARA M UN IC IPAL DE IN H A M B U P E/B A , COM  

TRANSMISSÃO AO V IV O  VIA  FACEBOOK E INSTAGRAM.

1.1. P arágra fo  P rim e iro : São anexos a este  in s tru m e n to  e v in cu la m  esta  co n tra ta çã o , in d e p e n d e n te m e n te  de

O Aviso de  C o n tra ta ção  D ire ta  e o  te rm o  de re fe rên c ia  que  em basou  a co n tra ta çã o ; A 

p ro po s ta  do  C o n tra ta d o ; e 

D ocum en tos  anexos ju n ta d o s .

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA:

2.1. Este c o n tra to  te m  prazo de  v igência  de  09 (nove) meses, co n ta do s  da d a ta  de  sua ass ina tu ra , na fo rm a  do  a rtig o  

105 da Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

Parágrafo  P rim e iro : O prazo  de v igênc ia  da co n tra ta çã o  pode rá  ser p ro rro g a d o  na fo rm a  dos a rtig o s  106 e 107 da Lei 

14 .1 33 /20 2 1 .

A p ro rro ga çã o  de q ue  tra ta  es te  ite m  é co nd ic io n ad a  ao a tes te , pela a u to rid a d e  c o m p e te n te , de  que  as cond ições  e os 

preços pe rm an e cem  va n ta jo sos  para a A d m in is tra çã o , p e rm itid a  da negociação com  o C on tra tado .
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CLÁUSULA TERCEIRA -  FO RM A DE EXECUÇÃO

3.1. O reg im e  de execução  c o n tra tu a l assim  co m o  os prazos e cond ições  da p res tação  dos se rv iços cons tam  no 

T e rm o  de R eferência  anexo  a este  C o n tra to .

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATACÃO

4.1. Não será a d m itid a  a su b co n tra ta çã o  do  o b je to  co n tra tua l.

CLÁUSULA Q U IN TA  -  VALOR DO CONTRATO:

5.1. O v a lo r g lob a l do  c o n tra to  é de  R$ 4 5 .0 00 ,00  (q u a re n ta  e c inco  m il reais), que  serão  pagos em  09 (nove) 

parce las m ensais de R$ 5 .000 ,00  (c inco  m il reais).

P arágra fo  Ú n ico : No v a lo r  ac im a estão  inc lu ídas to d a s  as despesas o rd in á ria s  d ire ta s  e in d ire ta s  d e co rre n te s  da 

execução d o  o b je to , in c lus ive  tr ib u to s  e /o u  im p o s tos , encargos sociais, tra b a lh is ta s , p re v id e n c iá rio s , fisca is e 

co m erc ia is  in c id en tes , taxa  de a d m in is tra çã o , f re te , seguro  e o u tro s  necessários ao c u m p rim e n to  in te g ra l do  

o b je to  da co n tra ta çã o .

CLÁUSULA SEXTA -  DA FO RM A DE PAGAMENTO:

6.1. A C âm ara M u n ic ip a l de  Inham b up e -B ah ia  e fe tu a rá  o p a g a m en to  pro  ra ta  dos se rv iços p res tados  no mês, 

no  prazo m á x im o  de a té  10 (dez) dias, co n ta do s  do  re c e b im e n to  da N o ta  F isca l/Fa tu ra .

Parágrafo P rim eiro . O p a g a m en to  será e fe tu a d o  a través  de  d e p ó s ito  em  con ta  bancá ria  a se r in fo rm a d o  pe lo  

C on tra tado .

Parágrafo Segundo. Será cons ide rada  da ta  do  p a g a m en to  o d ia  em  que  co n s ta r co m o  e m itid a  a o rd e m  bancária  

para p ag am en to .

Parágrafo Terceiro . C onsidera-se  o c o rr id o  o re c e b im e n to  da n o ta  fisca l ou  fa tu ra  q u a n d o  o ó rg ão  c o n tra ta n te  

a te s ta r a execução  do  o b je to  do  c o n tra to

Parágrafo Q u arto . A N o ta  Fiscal ou  Fatura deve rá  ser o b r ig a to r ia m e n te  acom panhada  da co m p rova çã o  da 

re g u la rid a d e  fisca l, cons ta tada  p o r m e io  de  consu lta  aos sítios  e le trô n ic o s  o fic ia is  ou  à d ocu m e n ta çã o  

m enc ionada  no a rt. 68  da Lei n$ 1 4 .1 33 /20 2 1 .

CLÁUSULA SÉTIM A -  REAJUSTE:

7.1. Os preços in ic ia lm e n te  co n tra ta d o s  são fixo s  e irrea ju s táve is  no  prazo  de 12 (doze) m eses c o n ta d o  da da ta  

de  ass ina tu ra  do  p re se n te  in s tru m e n to .

Parágrafo P rim eiro . Após o in te rre g n o  de um  ano, e após p e d id o  do  C o n tra ta d o , os p reços in ic ia is  p o d e rão  ser 

rea jus tados, m e d ia n te  a ap licação , pe lo  C o n tra ta n te , do  índ ice  N aciona l de  Preços ao C o n su m id o r - INPC/IBGE, 

e xc lus ivam en te  para as obrigações in ic iadas e conc lu ídas após a o co rrên c ia  da a nu a lidade .

Parágrafo Segundo. Nos rea justes subsequen tes  ao p rim e iro , o in te rre g n o  m ín im o  de um  ano  será c o n ta d o  a 

p a r t ir  dos e fe ito s  f in a n ce iro s  do  ú lt im o  rea jus te .

Parágrafo Terceiro . Caso o(s) índ ice(s) estabe lec ido (s ) para re a ju s ta m e n to  ve n h a (m ) a se r e x tin to (s ) ou  de
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q u a lq u e r fo rm a  não possa(m ) m ais ser u tiliza do (s ), será (ão) ado tad o (s ), em  su b s titu içã o , o(s) que  v ie r(e m ) a ser 

d e te rm in a d o (s ) pela  leg is lação e n tã o  em  v igo r.

Parágrafo Q u arto . Na ausência  de p rev isão  legal q u a n to  ao índ ice  s u b s titu to , as p a rte s  e lege rão  novo  índ ice 

o fic ia l, para re a ju s ta m e n to  do  p reço  do  v a lo r rem anescen te , p o r m e io  de te rm o  a d it iv o .

Parágrafo Q u in to . 0  re a jus te  será rea lizado  p o r a p o s tila m e n to .

CLÁUSULA O ITAVA -  DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS

8.1. O v a lo r g lob a l p re v is to  neste  c o n tra to , re fe re n te  aos serv iços pactuados, é d e s tin a d o  ao p a g a m en to  de 

insum os e pessoal, sendo  que  40%  do  v a lo r to ta l se re fe re  a INSUMOS e 60%  a DESPESAS COM PESSOAL.

CLÁUSULA N O N A  -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

9.1. C o n s titu e m  ob rigações  do  C o n tra tan te :

a) A co m p a n h a r e fisca liza r o  c u m p rim e n to  das obrigações da C ontra tada ;

b) C o m u n ica r à CONTRATADA, q u a lq u e r ir re g u la r id a d e  na execução do  c o n tra to  e in te r ro m p e r  im e d ia ta m e n te  

a p restação  dos serv iços, se fo r  o caso;

c) C u m p rir e fa ze r c u m p r ir  o  d ispo s to  nas cláusu las deste  T e rm o  de Referência.

d) P resta r as in fo rm a çõ e s  e esc la rec im en to s  p e rtin e n te s  que  ve nham  a ser so lic itados.

e) F iscalizar o c u m p rim e n to  do  co n tra to .

f) Realizar os pag a m en to s  da p res tação  de serviços, o ra  con tra tada .

g) C o m u n ica r o fic ia lm e n te  à C o n tra ta da  q u a isq u e r fa lhas  ve rifica da s  que  ve nh a m  a in fr in g ir  cláusu las 

c o n tra tu a is , e sp e c ia lm e n te  no  que  se re fe re  às obrigações da c o n tra ta d a  p rev is tas  no  ite m  a n te r io r.

h) M e n su ra r, q u a n tif ic a r  e p re c ifica r q u a isq u e r danos causados ao p a tr im ô n io  p úb lico , q u a n d o  te n h a m  sido  

causados pe los  co la b o ra d o re s  da C o n tra ta da  d u ra n te  o p rocesso de execução dos serv iços, para se fo r  o caso, 

faze r a re te n çã o  desses va lo res  p o r ocasião dos pagam en tos , se ap licada à pena lid ad e  p re v is ta  no  C o n tra to .

i) Reter, p o r ocasião  de  cada p ag am en to , os va lo res  de  cada pena lidade , caso ve n h a m  a se r ap licadas de 

a co rdo  com  o p re v is to  no  c o n tra to .

CLÁUSULA D É C IM A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

São ob rigações  da CONTRATADA:

a) P resta r os se rv iços c o n fo rm e  especificações do  T e rm o  de re fe rên c ia  e de  sua p ro p o s ta , com  os recursos 

necessários ao p e r fe ito  c u m p rim e n to  das c láusu las c o n tra tu a is .

b) A te n d e r p ro n ta m e n te  a q ua isq ue r exigências da C o n tra ta da  in e re n te s  ao O b je to  d o  c o n tra to .

c) M a n te r  d u ra n te  to d a  a execução do  c o n tra to , as cond ições  de h ab ilita çã o  e q u a lifica çã o  assum idas qua n do  

da co n tra ta çã o .

d) R esponder pe los danos causados d ire ta m e n te  à A d m in is tra çã o  do  C o n tra ta n te  ou  a te rc e iro s , d e co rre n te s  de 

sua cu lpa  ou  d o lo , d u ra n te  a p res tação  dos serviços, não e xc lu in d o  ou re d u z in d o  essa re sp on sab ilida d e  a 

fisca lização  ou  o  a co m p a n h a m e n to  pe lo  C o n tra ta n te ;

e) C o m u n ica r o D e p a rta m e n to  C o m p e te n te  do  C o n tra ta n te , p o r e sc rito , q u a lq u e r a n o rm a lid a d e  de ca rá te r
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u rg e n te  e p re s ta r os esc la rec im en to s  que  ju lg a r necessário.

f)  a ssum ir a re sp on sab ilida d e  p o r to d o s  os encargos p re v id e n c iá rio s  e obrigações socia is p re v is tos  na legis lação 

socia l e tra b a lh is ta  em  v ig o r, o b riga n do -se  a sa ldá-los na época p ró p ria , vez que  os seus em p reg a do s  não 

m a n te rã o  n e n h u m  v ín cu lo  e m p re g a tíc io  com  o CONTRATANTE;

g) assum ir, ta m b é m , a responsab ilidade  p o r to d a s  as p ro v idê n c ias  e obrigações e s tabe lec idas  na legis lação 

específica  de  a c ide n tes  de  tra b a lh o , qua n do , em  o co rrên c ia  da espécie , fo re m  v ítim a s  os seus e m pregados  da 

p res tação  dos serv iços c o n tra ta d o s  ou em  conexão  com  e le , a inda  que  a co n te c id o  em  dep e nd ên c ia  do  

CONTRATANTE;

h) a ssum ir to d o s  os encargos de possível d em anda  tra b a lh is ta , c iv il ou  pena l, re lac ionadas  a p res tação  dos 

serv iços, o r ig in a r ia m e n te  ou  v incu lada  p o r p revenção , conexão  ou co n tin ê n c ia ;

^  i) assum ir, a inda , a re sp on sab ilida d e  pe los encargos fisca is e com erc ia is  re su lta n te s  da a d ju d ica ção  do  C on tra to .

”  j)  A  in a d im p lê n c ia  da CONTRATADA, com  re fe rê n c ia  aos enca rgos e s tabe lec idos  no  ite m  a n te r io r , não tra n s fe re

a re sp on sab ilida d e  p o r seu p a g a m en to  à A d m in is tra çã o  do  CONTRATANTE, nem  pod e rá  o n e ra r o o b je to  do  

C o n tra to , razão pela qua l a CONTRATADA renunc ia  exp ressam en te  a q u a lq u e r v ín cu lo  de  so lid a ried a de , a tiva  ou 

passiva, para com  o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIM A P R IM E IR A -A C O M P A N H A M E N T O  E FISCALIZAÇÃO:

11.1 A execução  des te  C o n tra to  será acom panhada  e co o rdenada  pe lo  Sr. J ivan ildo  Bina dos Santos.

11.2. Nos te rm o s  do  a rt. 117 da Lei n9 14.133, de  2021, o fisca l deverá  a n o ta r em  re g is tro  p ró p r io  to d a s  as 

o co rrênc ias  re lac ionadas com  a execução e d e te rm in a n d o  o que  fo r  necessário  à regu la rização  de fa lhas  ou 

d e fe ito s  obse rvados.

CLÁUSULA DÉCIM A SEG U N D A - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

0 %  C om ete  in fra çã o  a d m in is tra tiv a , nos te rm o s  da Lei n9 14.133, de  2021, o C o n tra ta d o  que:

a) d e r causa à inexecução  parc ia l do  co n tra to ;

b) d e r causa à inexecução  parc ia l do  c o n tra to  q ue  cause g rave  dano  à A d m in is tra çã o  ou  ao fu n c io n a m e n to  dos 

serv iços p úb licos  ou  ao in te resse  co le tivo ;

c) d e r causa à inexecução  to ta l do  co n tra to ;

d) d e ixa r de  e n tre g a r a d ocu m e n ta çã o  exig ida  para o ce rtam e ;

e) não m a n te r  a p ro p o s ta , sa lvo em  d eco rrê n c ia  de  fa to  su p e rve n ie n te  d e v id a m e n te  ju s tif ica d o ;

f) não c e le b ra r o c o n tra to  ou não e n tre g a r a d o cu m e n ta çã o  ex ig ida  para a co n tra ta çã o , q u a n d o  convocado  

d e n tro  do  prazo  de va lid a d e  de sua p ro po s ta ;

g) e nse ja r o re ta rd a m e n to  da execução ou da e n tre g a  do  o b je to  da co n tra ta çã o  sem  m o tiv o  ju s tif ica d o ;

h) a p re se n ta r dec la ração  ou d o cu m e n ta çã o  fa lsa ex ig ida  para o c e rta m e  ou p re s ta r dec la ração  falsa d u ra n te  a 

d ispensa e le trô n ic a  ou  execução do  c o n tra to ;

i) fra u d a r a co n tra ta ç ã o  ou p ra tic a r a to  fra u d u le n to  na execução do  co n tra to ;

j)  co m p o rta r-s e  de m o d o  in id ô n e o  ou  c o m e te r fra u d e  de q u a lq u e r natureza;

24
Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro -  CEP 48.490-000 Telefax (75) 3431-2102 /  3339/3306

E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br



CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

k) p ra tic a r a to s  ilíc ito s  com  vis tas a fru s tra r  os o b je tiv o s  da con tra tação ;

l) p ra tic a r a to  les ivo  p re v is to  no a rt. 59 da Lei n9 12 .846, de  l 9 de agosto  de  2013.

Parágrafo Prim eiro . Serão aplicadas ao responsáve l pelas in frações  a d m in is tra tiv a s  acim a descritas  as segu in tes 

sanções:

a) A d ve rtê n c ia , q u a n d o  o  C o n tra ta d o  d e r causa à inexecução  parc ia l d o  c o n tra to , se m p re  que  não se ju s t if ic a r  

a im pos ição  de p e n a lid ad e  m ais g rave  (a rt. 156, §29, da Lei);

b) Im p e d im e n to  de  lic ita r  e c o n tra ta r , q u a n do  p ra ticadas as co nd u ta s  descritas  nas a líneas b, c, d, e, f  e g do  

su b ite m  ac im a des te  C o n tra to , se m p re  que  não se ju s t if ic a r  a im pos ição  de p e n a lid ad e  m ais g rave  (a rt. 156, §49, 

da Lei);

c) D eclaração de in id o n e id a d e  para lic ita r  e c o n tra ta r , q u a n d o  p ra ticadas as co n d u ta s  descritas  nas a líneas h, i, 

j,  k e I do  su b ite m  acim a des te  C o n tra to , bem  co m o  nas a líneas b, c, d, e, f  e g, que  ju s t if iq u e m  a im pos ição  de 

pen a lid ad e  m a is  g rave  (a rt. 156, §59, da Lei)

d ) M u lta :

1) 10% (dez p o r ce n to ) sobre  o v a lo r do  c o n tra to , em  caso d o  não c u m p rim e n to  do  o b je to  c o n tra ta d o ;

2) 0,5%  (c inco  d éc im os  p o r ce n to ) ao  d ia , a té  o 309 (tr ig é s im o ) d ia de  a traso  sobre  o  v a lo r da p a rte  do  o b je to  

não execu tado ;

3) 0 ,7  % (se te  d éc im os  p o r ce n to ) sobre  o  v a lo r  da p a rte  d o  o b je to  não rea lizado , p o r cada d ia  subse q ue n te  ao 

309 (tr ig é s im o ).

4 ) O a traso  s u p e rio r a 30 ( tr in ta )  d ias a u to riza  a A d m in is tra çã o  a p ro m o v e r a rescisão do  c o n tra to  p o r 

d e s c u m p rim e n to  ou  c u m p rim e n to  ir re g u la r de  suas cláusu las, c o n fo rm e  d ispõe  o  inc iso  I d o  a rt. 137 da Lei n. 

14 .133, de 2021.

Parágrafo Segundo. A  ap licação  das sanções p rev is tas neste  C o n tra to  não exc lu i, em  h ipó te se  a lgum a, a 

o b rigação  de reparação  in te g ra l do  dano  causado à C o n tra ta n te .

Parágrafo Terceiro . Todas as sanções p rev is tas  neste  C o n tra to  p o d e rão  se r ap licadas c u m u la tiv a m e n te  com  a 

m u lta .

A n te s  da ap licação  da m u lta  será fa cu lta d a  a defesa do in te ressado  no p razo  de 15 (qu inze ) d ias ú te is , co n ta d o  

da d a ta  de  sua in tim a çã o .

Se a m u lta  ap licada  e as inden izações cabíve is fo re m  su pe rio re s  ao v a lo r do  p a g a m e n to  e v e n tu a lm e n te  dev id o  

pe lo  C o n tra ta n te  ao C o n tra ta d o , a lém  da pe rda  desse va lo r, a d ife ren ça  será d escon tada  da ga ran tia  p restada  

ou será cobrada  ju d ic ia lm e n te .

P re v iam en te  ao  e n c a m in h a m e n to  à cobrança  ju d ic ia l, a m u lta  pode rá  ser re co lh ida  a d m in is tra tiv a m e n te  no 

prazo m á x im o  de 30 ( tr in ta )  dias, a c o n ta r da da ta  do  re c e b im e n to  da com un icação  env iada  pela a u to rid a d e  

co m p e te n te .

Parágrafo Q uarto . A ap licação  das sanções rea lizar-se-á  em  processo a d m in is tra t iv o  que  assegure o 

c o n tra d itó r io  e a am p la  defesa ao C o n tra ta d o , o bse rvando -se  o p ro c e d im e n to  p re v is to  no  c a p u t e parág ra fos 

do  a rt. 158 da Lei n9 14 .133, de  2021, para as pena lidades de im p e d im e n to  de  lic ita r  e c o n tra ta r  e de declaração
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de in id o n e id a d e  para lic ita r  ou  co n tra ta r.

Parágrafo Q u in to . Na ap licação  das sanções serão  considerados:

a) a na tu reza  e a g ra v idade  da in fra çã o  co m e tida ;

b) as p ecu lia rid a de s  d o  caso concre to ;

c) as c ircuns tânc ias  ag ravan tes  ou  a tenuan tes ;

d) os danos que  de la  p ro v ie re m  para o C o n tra ta n te ;

e) a im p la n ta çã o  ou o a p e rfe iç o a m e n to  de p ro g ra m a  de in te g rid a d e , c o n fo rm e  n o rm as  e o rie n ta çõ e s  dos órgãos 

de c o n tro le .

Parágrafo Sexto. Os a to s  p rev is tos  co m o  in frações a d m in is tra tiv a s  na Lei n9 14 .133, de  2021 , ou  em  o u tra s  leis 

de  lic itações e c o n tra to s  da A d m in is tra çã o  Pública que  ta m b é m  se jam  t ip if ic a d o s  co m o  a tos  lesivos na Lei n9 

12 .846, de  2013 , serão a pu rados  e ju lg ad o s  c o n ju n ta m e n te , nos m esm os autos, o bse rvados  o r ito  p ro ce d im e n ta l 

e a u to rid a d e  c o m p e te n te  d e fin id o s  na re fe r id a  Lei.

Parágrafo Sétim o. A p e rsona lidade  ju ríd ic a  d o  C o n tra ta d o  pod e rá  se r descons ide rada  se m p re  que  u tiliza da  com  

abuso do  d ire ito  para fa c ilita r , e n c o b rir  ou  d iss im u la r a p rá tica  dos a tos  ilíc ito s  p re v is to s  neste  C o n tra to  ou  para 

p ro vo ca r co n fu são  p a tr im o n ia l, e, nesse caso, to d o s  os e fe ito s  das sanções ap licadas à pessoa ju ríd ica  serão 

e s te n d ido s  aos seus a d m in is tra d o re s  e sócios com  poderes  de  a d m in is tra çã o , à pessoa ju ríd ic a  sucessora ou  à 

em presa  do  m esm o  ra m o  com  re lação  de co ligação  ou  c o n tro le , de  fa to  ou  de d ire ito , com  o C o n tra ta d o , 

obse rvados, em  to d o s  os casos, o  c o n tra d itó r io , a am p la  de fesa  e a o b r ig a to r ie d a d e  de aná lise  ju ríd ic a  prév ia .

Parágrafo O itavo . O C o n tra ta n te  deve rá , no prazo  m á x im o  15 (qu inze ) d ias ú te is , c o n ta d o  da d a ta  de ap licação 

da sanção, in fo rm a r  e m a n te r a tua lizados  os dados re la tivo s  às sanções p o r e la ap licadas, para fin s  de 

p ub lic id a d e  no  C adastro  N aciona l de  Em presas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no  C adastro  N ac iona l de Em presas 

Punidas (Cnep), in s titu íd o s  no  â m b ito  do  P oder E xecu tivo  Federal.

Parágrafo N ono. As sanções de im p e d im e n to  de  lic ita r  e c o n tra ta r  e dec la ração  de in id o n e id a d e  para lic ita r  ou 

c o n tra ta r  são passíveis de  re a b ilita çã o  na fo rm a  do  a rt. 163 da Lei n9 14 .1 33 /21 .

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA-ALTERAÇÕES

E ventua is a lte rações  co n tra tu a is  reger-se-ão  pela d isc ip lina  dos a rts . 124 e segu in tes  da Lei n9 14 .133, de 2021.

Parágrafo P rim eiro . O CONTRATADO é o b r ig a d o  a ace ita r, nas m esm as cond ições  co n tra tu a is , os acréscim os ou 

supressões q ue  se f ize re m  necessários, a té  o lim ite  de 25% (v in te  e c inco  p o r c e n to ) do  v a lo r  in ic ia l a tu a liza do  

do  c o n tra to .

Parágrafo Segundo. As supressões re su lta n te s  de  a co rdo  ce leb rado  e n tre  as p a rte s  c o n tra ta n te s  pod e rão  

e xcede r o lim ite  de  25%  (v in te  e c inco  p o r ce n to ) do  v a lo r in ic ia l a tu a liza do  do te rm o  de c o n tra to .

Parágrafo Terceiro. R egistros que  não ca rac te rizam  a lte ra çã o  do c o n tra to  p odem  ser rea lizados p o r s im p les 

a pos tila , d ispensada a ce leb ração  de te rm o  a d itiv o , na fo rm a  do  a rt. 136 da Lei n9 14 .133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA -  RESCISÃO:

0  c o n tra to  se e x tin g u e  q u a n do  ve n c id o  o prazo ne le  e s tip u la d o , in d e p e n d e n te m e n te  de te re m  sido  cu m p rid as  

ou  não as o b rigações  de am bas as pa rte s  co n tra e n te s .

Parágrafo Prim eiro . O c o n tra to  pode  ser e x tin to  an tes  do  prazo ne le  fixa d o , sem  ônus para o C o n tra ta n te , 

q u a n d o  esta  não  d ispu se r de  c ré d ito s  o rç a m e n tá rio s  para sua co n tin u id a d e  ou q u a n d o  e n te n d e r que  o  c o n tra to  

não m ais lhe  o fe re ce  van tagem .

Parágrafo Segundo. O c o n tra to  pode  se r e x tin to  an tes de  cu m p rid a s  as ob rigações  ne le  e s tipu ladas, ou  antes 

do  prazo ne le  fixa d o , p o r a lgum  dos m o tiv o s  p rev is tos  no  a rtig o  137 da NLLC, bem  co m o  a m ig a ve lm e n te , 

assegurados o c o n tra d itó r io  e a am p la  defesa.

1 - Nesta h ip ó te se , ap licam -se  ta m b é m  os a rtig os  138 e 139 da m esm a Lei.

CLÁUSULA DÉCIM A Q U IN TA  -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas des te  c o n tra to  estão  p rev is tas no  o rç a m e n to  de  2026 e da rub rica  que  lhe  su cede r nos o rça m e n to s  

seguintes:

Dotação O rçam entária : U nidade: 1 0 1 1 - Câmara M u n ic ip a l

Projeto /A tiv idade: 2.002 -  M a nu tenção  dos Serviços A dm in is tra tivo s

Elem ento de despesa: 3.3 .90 .39.00  -  O u tros  Serviços de Terce iros -  Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA -  REGÊNCIA:

Este c o n tra to  é v in cu la d o  ao Processo A d m in is tra tiv o  n. 0 1 7 /2026 e D ispensa de L ic itação  n9 0 0 1 /2026. 

rea lizado  nos te rm o s  d o  A rt. 75, II da Lei 1 4 .1 33 /20 2 1 .

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A -  DOS CASOS OMISSOS:

Os casos om issos serão dec id idos  p e lo  CONTRATANTE, segundo  as d isposições co n tid a s  na Lei n9 14 .133, de 

2021 e dem a is  n o rm as  fed e ra is  ap licáve is  e, s u b s id ia ria m e n te , segundo  as d ispos ições co n tid a s  na Lei n9 8 .078, 

de 1990 -  C ódigo  de Defesa do C o nsu m ido r -  e no rm as e p rin c íp io s  gera is  dos co n tra to s .

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO:

In cu m b irá  à CONTRATANTE p ro v id e n c ia r a pub licação  d es te  in s tru m e n to  nos te rm o s  e cond ições  p rev is tas  na 

Lei n9 1 4 .1 3 3 /2 1 .
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CLÁUSULA DÉCIM A N O N A  -- DO FORO:

As dem andas o riu n d a s  des te  c o n tra to  se rão  reso lv idas  pela  C om arca de In h a m b u p e /B A , com  expressa renúnc ia  

a q u a lq u e r o u tro ,  p o r m ais p riv ile g ia d o  que  seja, para d ir im ir  as questões  o riu nd a s  da in te rp re ta ç ã o  e execução 

d o  p re sen te  c o n tra to .

E, p o r e s ta re m  ju s to s  e co n tra ta d o s , assinam  o p re sen te , em  2 (duas) v ias de igua l te o r  e para  um  só e fe ito , na 

presença de 02 (duas) te s te m u n h a s  in s tru m e n tá ria s .

In h a m b u p e /B A , 10 de  m a rço  de 2026.

Testem unhas:

CAM ARA DE V E R E A D O i^ D E  INHAM BUPE-BAHIA

CNPJ 0 0 .434 .708 /0001 -50  

EDILSON DA ROCHA SILVA - P residente  

CONTRATANTE

RYAN CALDEIRA PINHO  

CNPJ ne. 52.426 .117 /0001-35  

Ryan Caldeira Pinho - R epresen tan te  Legal 

CPF ne. 056.XXX.XXX-52 CONTRATADA

5) N om e : 

CPF:

2) N om e: 

CPF:
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